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REGUI,.âI{ENTA A EXTCUÇÃO DO PAGÃMENTO POR
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PROVIDÊNCIAS.
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O CHEE:E DO PODER E)(EgUtM MUNICIPAL DO CONGO, Estado da
Paraiba, ilo 1-lso de suas atribuiçÕes legais, conferidas pela
Constituição Federal e pela Lei Orgânica, faço saber que a Câmara
de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica instituido, no âmbito do Municipio de Congo, o
Incentivo Financeiro da Atenção Primária à Saúde Componente
Desempenho, do Programa Saúde Bucal, euê tem como objetivo ofertar
uma aLenção primária de qualidade, além de melhorar o acesso e Lrazer
mais equidade para Atenção Primária de maneira a permitir uma maior
transparêncla e efetividade das açÕes governamentais à Atenção
Primária em Saúde,'

§1o Esta Lei segue as normas estabelecidas no Programa de
desmpenho da Saúde Bucal, instituido pelo Ministério da Saúde, por
meio da Portaria n" 960, de 17 de julho de 2023, guê estabelece novo
modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde Bucal,
no âmbito do Sistema Único de Saúde-SUS;

S2o A gratificação a que se refere o artigo anterior será
concedida mediante a apuração da Saúde e no cumprimento dos
indicadores previstos na respectiva Portaria Ministerial no 960, d"fÀ
L7 / 0't / 2023 ;

.Iffi'
Àrt. 2o A carência minima exigi-da para os Servidores e demaÍs Iprofissionais, para o recebimento do Incentivo Einanceiro prevísto

nesta Leí, será de 04 (quatro) meses de atuação no Programa, contados
do inicio do referido Frograma;o servidor perderá o direito ao
incentivo em caso de desistência, exoneraÇão, rescisão ou afastamento
do serviço antes da data do pagamento do incentivo aos profissionais.
PerCerão também o direito ao incentivo os seguintes casos: férias
superíor a 15 {quinze) dias e licenças com perÍodo superior a 10
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Art. 3" O pagamento por desempenho se dará da seguinte forma:

I - O cálculo do incentivo financeiro do pagamento por
desempenho será efetuado considerando os resultados dos sete
indicadores alcançados pelas equipes credenciadas e cadastradas no
SCNES, sendo eles: l.Cobertuta de primeira consulta odontol-oEica
programada, 2. razão entre tratamentos concluidos e primei-ras
consultas odontololicas programas/' 3.Proporção de exodontias em
relação ao total do procedimento preventivos e curativos realizados,'
4. Proporção de gestantes coÍn atendimentos odontologicos realizado
na APS em relação ao total de gestantes 5, Porpoção de pessoas
beneficiadas em ação coletiva de escovação dental supervisj-onada em
relação ao total de crianças cadastradas na eSB; 6. Porpoção de
crianças beneficiarlas do Bolsa Familia com atendimento odontol-ogico
realizado APS em relação ao total de crianças beneficiarias do Bclsa
Familia; 7. Porporção de atendimento individuais eSB em relação ao
total de atendimentos odontologicos.

Indicadores ampliados :

Porporção de tratamentos atramauticos
total de trat.ament.os restauradores;

Porporção de
preventivos em relação

Porporção de
relação ao total de

procedimentos odcntologicos individuais
ao total de atendimentos odonlologicos;

ART em relação ao

atendimentos domiciliares realizados eSB
atendimentos odontologicos individuais;

dos
por

Porporção de agendamentos pela eSB em até 12 {setenta e duas
Horas) e satisfação da pessoa atendida pela eSB;

Paragrafo único. ApCIs com a pactuação tripartite as metas para
os lndicadores de que trata este artigo serão definídas em ato
normativo especifico da secretária de Atenção Primaria à Saúde do
Ministeiro da Saúdeí com especificação técnica dos indicadores
defenida em ficha de qualificação. (NR)

V - Cabe ao
indicadores para
desempenho;

Ministério da
trans ferência

Saúde a realização
do incenti-vo de

do cálculo
pagamento

VI - Os indicadores e o consequente uso das informaçÕes buscam:

a) definir o j-ncentivo financeiro do pagamento por desempenho
por Município;
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b) subsidiar a definição de prioridades
ações para melhoria da qualidade da APS,'

e o planejamenlo de

c) promover o reconhecimento dos resultados
efetividade ou necessldade de aperfeiçoamento das
intervenÇão;

alcançados e a
estratégias de

,

d) orienLar o processo de pagamento por desempenho no âmbito
da gestão municipal, assim como entre este e as outras esferas de
gestão do SUS;

e) Promover democratização e transparência da gestão da APS e
o fortalecimento da participação das pessoas, por meio da publicação
de metas e resultados alcançados,

VII - A avaliação do desempenho das equipes Saúde da Saúde
Bucal (eSB) e equipes de Atenção Primária (EAP) no conjunto dos
indicadores será consolidada em um Indicador Sintético Final (fSE),
que determinará o valor do incentivo financeiro a ser transferido
ao município, onde o ISE corresponde ao cá1culo do desempenho do
conjunto dos sete indícadores selecionados;

VIII - Os Indicadores definidos para o Incentivo de pagamerrto
por desempenho será de acordo com os indicadores vigentes, alterados
por iniciativa do Governo Federal.

IX Estes indicadores atendem a critérios como
disponibilidade, simplicidade, granularidade, periodicidade, baixo
custo de obtençáo, adaptabilidade, estabilidade, rastreabilidade e
representatividade dos dados utilizados no cálculo,'

X - O valor do íncentivo financeiro do pagamento por desempenho
pra os municipios e Distrito Federal será vinculado ao desempenho
obtido pelo indicador sintético final e não pelos valores
individualizados pelos sete indicadores;

Àrt. 4o A avaliação dos indicadores será realj,zada
mensalmente, no caso de desabastecimento de insumos ou vaclnas de
responsabilidade do Ministério da Saúde ou do Estado ou Municipio
que interfira no alcance das metas, o indicador será desconsiderado;

Art.5o O Incentivo de Desempenho será repassado, a cad
quadrimestre, aos proflssionais: odontó1ogos e Auxiliares em Saúde
bucal, (eSB) vj-nculados à Atenção Primária à Saúde, considerando ser
condição fundamental o funcionamento sincronj-zado de todos para a
prestação de um serviço à população que resulte no verdadeiro bem-
estar de saúde,'

Art. 6o Os incentivos instituídos nesta Lei não integrarão a
base de cálculo de contrlbuição previdenciária e, por seu caráter
pra Labe faciendo não serão incorporadas aos provimentos de
inatividade, nem devidas a inati-vos ou pensionistas;
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Art. 7" A fonte de recursos necessária ao custeio do presente
programa será decorrente de transferência financeira ao Fundo
Municipal de Saúde pelo Ministério da Saúder efl decorrência dos
resultados dos Indicadores previstos na Portaria Ministerial- N" 960,
que dispÕe sobre indicadores do pagamento por desempenho;

§1" Eica autorizada a dotação orçamentária prevista na Lei
Orçamentária Anual de 2023, utilizada para o custeio do Programa por
desempenho da Saúde Bucal (eSB), do Governo Federal, para permitir
o registro da nova despesa orçamentária;

§20 0
desti-nado da

montante recebido
seguinte forma:

pelo resultado da avaliação será

I - 100? (cem por cento) do montante serão pagos aos
profissionais do Munícípio do Congo/PB, conforme Art.5"sob a forma
de incentivo financelro, a serem pagas a cada quadrimestre;

§2o Fica a distribuição dos valores do Custeio por desempenho
da Saúde Bucal destinado ao pagamento do incentivo financeiro dos
profissionais de Saúde Bucal (eSB). conforme Anexo Único.

Paragrafo Único o incentivo financeiro só será repassado
integralmente aos profissionais da Saúde Bucal se hou.rer o
comprometimento de ofertar serviços fora da UBS, como: atendimento
nas Escolas (Programa Saúde na Escola), CAE e disponibl-zar um horario
noturno para atender servidores da Esfera Municipal, caso contrario
ficará a criterio do Poder Executivo.

Art. 80 Os profissionais de saúde (Gestão da Atenção Primária
e Saúde Bucal, eSB) que iá recebem gratificaçÕes baseadas em Leis
anteriores, esLe valor será somado, porém não incorporado a qualquer
outra forma de reajuste salarial, gratificação ou vantagem, bem
comoí não servirá de base de cá1culo para as consignaçÕes a que
estiver sujeito ao servidor, exceto tributação lega1.

Àrt. 9" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal do Congo, 05 de outubro de
2023.

Prefeita Constitucional

ANEXO rmrCO
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Demonstrativo dos valores dos incentj-vos das Equipes de
Saúde da Eamilia, participantes do fncentivo Financeiro da
Atenção Primária à Saúde Componente Desempenho.

Gabinete do Prefeir-o Municipal do Congo, 05 de outubro de
a 

^)1

Prefeita Constitucional

L

Rua Senador Rui Carneiro, S/N, Centro Congo-P
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.

B CEP.: 58 535-000
1 100

CAEEGORIA PROFISSIO§AL PERCENTUÀL CRTTÉRIO DE DESEMPENEO

Investimentos na melhoria
dos serviços de aquisição
de insumos para o serviço,

manutenção dos
equ'ipamentos
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